
INDICAÇÃO Nº 
2274
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para reforma e adaptações no prédio da Prefeitura, o qual recentemente foi desativado o funcionamento de uma creche, situado na Rua José Francisco da Silva no Bairro Marlene Miranda, a ser utilizado após as alterações solicitadas como Posto de Saúde, no município de Taubaté. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 377/2013) do Vereador de Taubaté, Senhor Paulo de Tarso Cardoso de Miranda, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para reforma e adaptações no prédio da Prefeitura, o qual foi desativado o funcionamento de uma creche, devido mudança de endereço, para iniciar o funcionamento de um Posto de Saúde, já que o atual, localizado na mesma rua, porém em outro número, encontra-se em condições precárias e não atende a demanda necessária. A solicitação de reforma e adaptações faz-se imprescindível para a criação de um novo posto de saúde, atendendo aos pacientes de toda a região da zona sul.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos munícipes que procuram a rede pública de saúde.
. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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